
D  E  C  R  E  T  O              N  o        11.993,    DE    18   DE    MARÇO   DE   2021  

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM
O  CONSELHO  MUNICIPAL  DO  IDOSO
NO BIÊNIO 2021-2023. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os dispostos no art. 2°, incisos I, II, IV e V, § 1°, 2°, 3° e 4°, da Lei
N°  1.756,  de  26  de  Dezembro  de  2006,  que  Cria  o  Conselho  Municipal  do  Idoso  e  dá  outras
providências, alterada pela Lei Nº 3.754, de 07 de Junho de 2018 e;

CONSIDERANDO a deliberação advinda da Assembleia Pública, ocorrida em 03 de
Fevereiro de 2021, na qual foram eleitas as Entidades Civis que ocuparão os assentos no Conselho
Municipal do Idoso (CMI), no Biênio 2021-2023 e;

CONSIDERANDO  os  termos  do  Memorando  N°  153/2021/SDSP,  da  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, datado de 16 de março de 2021, 

D E C   R   E T A  :

Art. 1°  Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal do Idoso, no biênio
2021-2023, os representantes dos Órgãos Governamentais Municipais e da Sociedade Civil, na forma
abaixo: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MU  N  ICIPAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 
Titular: Vanessa Davies Sampaio da Silva 
Suplente: Marina Gonçalves Pampuri 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Karla Ribeiro de Lima
Suplente: Jeronice Maria de Souza 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Sílvia Regina Miranda Ferreira
Suplente: Cecília Moura Quintela Ribeiro

INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS  -
ANGRAPREV
Titular: Edenilze Alves Ferreira
Suplente: Cristina Maria Braga Marques



REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE ANGRA DOS REIS - AAPAR 
Titular: Walchyr Vicarone dos Reis 
Suplente: João Alves da Silva Junior

LAR CAIÇARA
Titular: Mary Jane Dias Mattoso 
Suplente: Newton Carlos dos Santos
ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO - ACSVP
Titular: Cassiane Girla Meira do Nascimento
Suplente: Andreza Suellen Claro Correa

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS - APADEV 
Titular: Isaías Silviano de Araujo
Suplente: Jorge Luis da Silva Nunes

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto
Nº 11.236, de 14 de março de 2019, publicado no Boletim Oficial do Município nº 1025, de 30/04/19,
página 13. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 18 DE MARÇO DE 2021. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania
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